
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI NIDtiERO 527 

De 30 de novembro de 1956 

Abre um crédito es~ecial no valOr 
de Cr$ 1.864.500,00 (hum milhão, 
oitocentos e sessenta e q_uatro mil 
e quinhentos cruzeiros).-

O PREF3ITO DO !.IUNICfPIO DE ARk"'UQUAJA, Estado 
de São I'aulo, de acOrdo com o que decretou a Câ:.1ara Eunicipal 
em sessão de 28 de novembro de 1956, promulga a se3uinte lei: 

Artigo 1º - ?ica aberto,na Diretoria de Fin~ 
ças e Contabilidade, um crédito especial no valOr de Cr$ •••••• 
1.864.500,00 (hum milhão, oitocentos e sessenta e quatro mil
cruzeiros:·, destinado ao pae;amento das seguinte:?; despasas: 

C/ 1 - I,evantamento de novo perímetro urbano •••••• 
C/ 2 - I evantamento aerofoto;;ramétrico da cidacle •• 
C/ 3 - Construções e refonnas de prédios na esta -

ção de tratan:ento de água ... .............. . 
C/ 4 - Construções e reformas no Cemitério de São 

IIIPORTANCIAS 
C R$ 
54.000,00 

324.000,00 

203.300,00 

:Sento...................................... 303.200,00 
C/ 5 - Estudos da Legislação Tributária do I.IunicÍ-

p lo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100. 000 , 00 
C/ 6 - Concessão do abono provisÓrio ao funciona -

lismo ......................•............... 880.000,00 

Artigo 22 - ?icam anuladas, parcialmente, nu~ 
total de Cr~; 1,864.500,00 (hum milhão, oitoce:1tos e sessenta e 
quatro r:lil e quinhentos cruzeiros) as seguintes ve:cbas do orçl!: · 
mento vicênte: 

c c5 D I G o s E:PORTÂNCIAS 
Local - Geral 

,., 
R $ v 

1 2 1 - 8 02 o - Pessoal Fixo . .............•.....• 119.550,00 
1 3 1 8 07 o Pessoal ~· 15.445,00 - - ..r lXO • •• • •• • • • • • ., • • • • • , ., ., • 

1 3 1 - 8 09 1 - Pessoal Variáve 1 • ................ 6.ooo,oo 
1 3 1 o 13 o Pessoal ~· 14.779,00 - u - .r lXO. • •••• • • • • • , • • , • • • • • , 

1 3 1 - p 13 1 - Pessoal 1lariável., ...... ......... 2,000,00 v 

1 3 2 - 8 09 o - Pessoal ?ixo ............ : .. · ... • • 950,00 
1 3 2 8 09 2 Material Pe ru1anente . ............. 5.000,00 
1 3 6 8 09 o Pessoal ,., . 18.452,20 - - J:~XO,. •'• ••••• , •••••• ,,..,. 

2 4 1 - lg 85 1 - Pessoal 1/ariável ................. 84.000,00 
2 5 1 8 63 1 Pessoal Variável ................. 280.000,00 
2 6 1 8 rn 1 41_essoal Variável ................. 145.000,00 
3 o 1 o 80. o Pessoal ,., . 20.885,10 - u ....' lXO • •• , •••••••••• , • , • , , , 



• 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C(5DIGOS 

Local - Geral 

3 o l - 8 80 l 
3 o l 8 80 4 
3 l l 8 81 l 
3 2 l - D 82 o 
3 2 l 

,., 82 l - " 
3 2 l - 8 82 2 
3 3 l - 8 89 l 
3 3 6 - 8 89 l 
4 3 l " 33 2 - () 

4 3 l - 8 39 l 
4 3 l - 8 39 o 
4 3 l - 8 39 3 
4 3 l - G 3ct o 
4 8 l - 8 51 l 
7 l 1 - 8 90 o 
9 2 l o 94 4 - u 

4 3 1 - I' 3'3 4-

-

-
-
---
--
-
-
-
-
-
-

CÓPIA 

Pessoal Variável, ........ .- ....... 
Despêsas Diversas •.............. 
Pessoal Variável .. ................ 
Pessoal Fixo • .•...•••.•.•.•....•• 
Pessoal v . , l ar1ave ................. 
Material Permanente •. .•.......... 
Pessoal VariáVel ....... ,, ... ,., .. 
Pessoal Variável ............... ... 
Katrial Permanente ..•.. ....•.•..• 
Pessoal v . , l a.r1ave ................• 
Pessoal "'" .: lX O • , , • , , , , , , , , , , , , , , , , , 

IIJ:'ORTÂNCIAS 
C R$ 

50,000,00 
199.481,00 
100,000,00 

3.ooo,oo 
50,000,00 
59.244,00 

no.ooo,oo 
25.800,00 

120,000,00 
50.000,00 

185.393,90 
Matrial de Consumo ••••••••••••• , •• 93.840,00 
Pessoal "'" ..:. lXO, , , , , , , , , • , , • , , , , , , • , , , 10.800,00 
Pessoal Variável •.............. ,. 25.513,80 
Pessoal Fixo • .....•.......•.....• 405,00 
Despêsas Diversas .•..•••••....••• 15.000,00 
Despêsas Diversas •..•••.•••..••.• 57.991,00 

Artigo 3º - O valOr do pre sen·cc c ré di to será 
coberto com as anulações parciais, previstas no arti:;o prece -
dente.-

Artigo 4º - Esta lei entrará eu vi.:;or na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,-

Prefeitura do ~!.unicipio de Araraq_uara, aos 30 ( t~··inta) de no -
vembro de 1956 (mil, novecentos e cinq_llenta e seis).-

(a) ROT.'IULO LUPO 
-Prefeito Jll:unicipal-

Publicada na Diretoria do Expediênte e Pessoal, na data supra, 

(a) DR. CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediênte e Pessoal-

• 


